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Torna obrigatério o recebimento de
cheque pelo Banco de Brasilia, S.A. para pa-
gamento de tributos da competéncia do Dis-
trito Federal e dé outras providéncias.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 12 Fica o Banco de Brasilia S.A., BRB, obrigado a receber o paga-
mento em cheque dos tributos de competéncia do Distrito Federal, quando o emi-
tente for o contribuinte.

§ 12 A disposicéo deste artigo ndo é obrigatéria para os cheques de ban-
Cos que recebam os tributos do Distrito Federal da mesma espécie dos que estio
sendo pagos.

§ 2° No verso do cheque, serdo anotados os dados necessarios a identifi-
cacao e localizagéio do emitente.

§ 3° Em caso de devolucédo do cheque, qualquer que seja 0 motivo, o tri-
buto sera tido por nzo pago.

Art. 2° O Poder Executivo regulamentara a presente Lei no prazo de 90
dias contados de sua publicaggo.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 4° Revogam-se as disposicdes em contrario.
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JUSTIFICACAO
& S&o muitos os casos de contribuintes obrigados a quitar seus tributos para
T com o Distrito Federal pelo Banco de Brasilia S.A., quer porque, as vezes, expirou
iy 0 prazo do convénio entre a Secretaria de Fazenda e outros bancos, quer porque
i certos bancos n&o possuem convénio para receber tributos do DF. S6 que, estra-
- nhamente, o BRB sd aceita cheques de seus correntistas, o que, muitas vezes, é
= causa de justa indignagdo daqueles que s3o obrigados a perder parte preciosa de

b
z seu tempo para irem até suas agéncias e buscar em espécie o0 montante necessa-
L rio para quitar seus débitos.
=
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Sabemos, por outro lado, que o produto da arrecadacio de todas as re-
ceitas do Distrito Federal, aqui incluidos os tributos, sera recolhido ao Banco de
Brasilia S.A. (art. 144 da Lei Organica).

Como lhe cabe esse bénus, ha de ele também facilitar a vida do contribu-
inte do Distrito Federal, possibilitando o pagamento dos tributos com cheque de
outro banco, pois, se é possivel o pagamento desses tributos com cheque do
BRB, por quest&o de isonomia, também deve sé-lo dos demais contribuintes, que
nao tém a obrigag&o de ter conta no banco em que vao quitar suas contas com o
Fisco.

Quanto a eventuais devolugdes de cheque, elas, além de serem passiveis
de ocorrer também com cheques do proprio BRB, ndo quitam os tributos devidos,
nem inviabilizam a cobranca pelos meios legais colocados a disposicéo tanto do
BRB quanto dos 6rgéos competentes do Distrito Federal.

Parece-me, pois, necessario adotar por Lei as medidas constantes do pre-
sente Projeto, raz&o por que peco aos nobres Pares a sua aprovacéo.

Sala das Sesséeg,..-" de de 1999.
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